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PROJETO DE LEI N0 63, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 

(AUTORIA: MESA DIRETORA) 

 
“Dispõe sobre o subsídio dos Vereadores da 
Câmara Municipal para a legislatura 
2013/2016.” 

 
Art. 10  O subsídio dos Vereadores de Victor Graeff será fixado nos termos desta Lei. 

 
 

Art. 20  Os Vereadores de Victor Graeff receberão um subsídio mensal no valor de R$ 
2.193,67 (Dois mil cento e noventa e três reais e sessenta e sete centavos). 

 
 
§ 10  A ausência de Vereador na ordem do dia de sessão plenária ordinária ou 

extraordinária, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do subsídio. 

 
 
§ 20  Considera-se, como justificativa legal, para efeitos deste artigo, a aprovação em 

Plenário dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de requerimento, salvo aqueles 
que não demandam manifestação da Câmara Municipal. 

 
 
§ 30  As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas. 
 
 
§ 40  Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a 

matéria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da 
convocação.  
 
 

Art. 30  O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será no valor de R$ 2.758,48 
(Dois mil setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 
 
 

Parágrafo único.  O substituto legal que, na forma regimental, assumir a Presidência, nos 
impedimentos, vacâncias ou ausências do Presidente da Câmara Municipal, fará jus ao 
recebimento do valor do subsídio do Presidente previsto neste artigo, proporcionalmente ao 
período da substituição. 
 
 

Art. 40  O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal terão sua 
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expressão monetária revisada anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas 
observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município. 

 
 
Parágrafo único.  É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos 

Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 
 
 

Art. 50  O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos 
parlamentares, independentemente de convocação de sessão legislativa extraordinária. 

 
 
Art. 60  A licença do Vereador por doença, devidamente comprovada, será remunerada 

integralmente, cabendo ao Legislativo complementar o valor pago pela instituição previdenciária a 
que se vincular o Vereador. 
 
 

Art.70  As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas na 
respectiva Lei Orçamentária. 
 
 

Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados 
a partir de 1° de janeiro de 2013. 
 

 

 Sala do Plenário, em 10 de setembro de 2012. 

 

 

 
     MARCOS R. PETRI                           VOLNEI J. SCHREINER                                  

Presidente do Legislativo                         Vice-Presidente 
 
 
 

AUGUSTO J. LISKA                       ADILSON D. SCHUSTER 
                                 1º Secretário                                  2º Secretário 
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GILMAR F. APPELT                         ADRIANA T. M. NEUHAUS 
Vereador                                                     Vereadora 

 

 

 

ARI L. ARNT                     ALVORI R. SCHARLAU                   NILVO ROYER                                            
Vereador                                  Vereador                                    Vereador 
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JUSTIFICATIVA  
 
Consoante o disposto na Carta Magna, art. 29, V e VI, c/c com o artigo 37, V da Lei Orgânica 
do Município, é competência privativa do Poder Legislativo fixar os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários e Vereadores em cada legislatura para a subseqüente. 
  
Considerando o disposto no art. 37, XI da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/03: 
 
“Art. 37 (...) omissis 
XI. a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídios do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 
Procuradores e aos Defensores Públicos”. 
 
Nos termos do art. 29, VII da Constituição, a remuneração total dos vereadores, que considera o 
subsídio do presidente e também os encargos previdenciários patronais incidentes, não poderá 
ultrapassar 5% (cinco por cento) da receita do Município. Embora o montante seja apurado 
anualmente e em função dos subsídios efetivamente recebidos, recomenda-se fazer projeção para 
que já na fixação os valores fiquem adequados ao potencial econômico de arrecadação. A Lei 
orçamentária Anual é altamente indicada como fonte para o fornecimento dos dados da receita 
para a referida projeção. E de forma semelhante, para efeito da verificação do enquadramento nos 
demais limitadores, tais como o máximo de 70% (setenta por cento) do orçamento para a folha de 
pagamento da Câmara, definido no art. 29-A da Carta Magna, e que não extrapola 6% da receita 
corrente líquida do exercício para as despesas com pessoal, estipulado no art. 20, III, a da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
A propósito, cabe recordar que ao Presidente da Câmara Municipal poderá ser atribuído subsídio 
diferenciado dos demais vereadores, cujo valor também não fica submetido aos limites 
determinados em função do subsídio do deputado estadual de que trata a regra do art. 29, VI/CF. 
Como já referido, o subsídio do Presidente do Legislativo tem lindes no subsídio do Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 
 


